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M - - 011 Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N2 34, DE 1.984 

•concede título de "Cidadão Cruze"irense" 

ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual 

GERALDO JO~ RODRIGUES .ALCKMIN FILHO". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
' 

usando das suas atribuiç~es legais, faz saber que a. câmara Munic1 

pal, na Sessão Ordinária realizada dia l~ de novembro-de 1.984 , 

aprovou, e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo lQ - Fica concedido o título de 

"Cidadão Cruzeirense" âo Excelen~íssimo Senhor Deputado Estadual 

GERALDO JO~ RODRIGUES ALCKMIN FILHO, pelos relevantes· serviços 

prestados ao Munic~pio e a comunidade cruzeirenseo 

Artigo 22 - A outorga do competente diplo 

ma dar-se-á em Sessão Sol~ne, a realizar-se pela Mesa da Câmara 

Municipal na presente Legislatura. 

Artigo 32 - Este Decreto-Legislativo en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 13 de novembro de 1.984 

~( ?<-~.~~ 
ARI CAVALHEIRO 

Presidente. 

Publicado na Secret~,ª da câmara Munidi 

pal de Cruzeiro, aos treze dias d mes de no~ mbro de l.984 • 

Dr. JilRL 




